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 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de fevereiro de 

2019. Nos termos do artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92.
Pagamento No.ob Vencimento No.pd Favorecido Valor
01Fev2019 17400 01Fev2019 2019Pd00042 

61.602.199/0257-00 6.196,00
Cia Ultragaz S/A
01Fev2019 17401 01Fev2019 2019Pd00043 

61.602.199/0257-00 6.184,00
Cia Ultragaz S/A
01Fev2019 17402 01Fev2019 2019Pd00044 

61.602.199/0257-00 1.428,00
Cia Ultragaz S/A
01Fev2019 17403 01Fev2019 2019Pd00045 

61.602.199/0257-00 6.932,00
Cia Ultragaz S/A
01Fev2019 17404 01Fev2019 2019Pd00046 

61.602.199/0257-00 5.416,00
Cia Ultragaz S/A
01Fev2019 17607 02Fev2019 2019Pd00065 264.151.148-

75 599,50
Leandro Florencio da Silva
06Fev2019 18513 06Fev2019 2019Pd00007 

07.691.180/0001-44 604,80
Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda
06Fev2019 18514 06Fev2019 2019Pd00008 

29.018.283/0001-80 8.809,50
Jurandi Rodrigues do Nascimento-Me
06Fev2019 18515 06Fev2019 2019Pd00009 

10.314.202/0001-61 203,75
Mariana Pinheiro Sanches da Silva -Me
06Fev2019 18516 06Fev2019 2019Pd00010 

08.528.442/0001-17 5.336,50
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
06Fev2019 18517 06Fev2019 2019Pd00011 

08.528.442/0001-17 3.791,40
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
06Fev2019 18518 06Fev2019 2019Pd00012 

69.037.240/0001-67 2.230,35
Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me
07Fev2019 18980 07Fev2019 2019Pd00013 

08.528.442/0001-17 460,00
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
07Fev2019 18981 07Fev2019 2019Pd00014 

05.907.678/0001-76 8.400,00
Carlos Henrique Fadino Minimercado Me
07Fev2019 19263 07Fev2019 2019Pd00126 Pf7000002 1.039,92
Diárias /Aj.de Custo
07Fev2019 19277 07Fev2019 2019Pd00127 Pf7000002 

8.382,02 *
Canc. Parcial Diárias /Aj.de Custo
08Fev2019 19472 08Fev2019 2019Pd00015 

10.672.183/0001-45 1.372,52
José Amarildo de Camargo - Me
08Fev2019 19473 08Fev2019 2019Pd00016 

10.672.183/0001-45 27,36
José Amarildo de Camargo - Me
08Fev2019 19474 08Fev2019 2019Pd00017 

17.269.869/0001-39 3.964,60
M&M Transportes e Comércio Ltda. Me
08Fev2019 19475 08Fev2019 2019Pd00018 

17.269.869/0001-39 1.154,16
M&M Transportes e Comércio Ltda. Me
08Fev2019 19476 08Fev2019 2019Pd00019 

03.597.643/0001-52 16.687,50
Frigorifico Rey Charques Ltda Epp
08Fev2019 19477 08Fev2019 2019Pd00020 

29.684.471/0001-48 6.052,32
L.b.k. Okaeda
08Fev2019 19478 08Fev2019 2019Pd00021 

29.684.471/0001-48 729,00
L.b.k. Okaeda
08Fev2019 19479 08Fev2019 2019Pd00088 089.992.768-

80 629,44
José Amarildo de Camargo

07Fev2019 18819 2019Pd00071 Cia Ultragaz S/A 2.789,98 212/18-Plc
08Fev2019 19332 2019Pd00027 Ralce Produtos Lacteos Ltda 1.075,20 328/18-Plc
08Fev2019 19333 2019Pd00028 Hyrê Comércio de Alimentos e Bebidas Eir 429,60 327/18-Plc
08Fev2019 19334 2019Pd00029 L.b.k. Okaeda 1.561,50 328/18-Plc
08Fev2019 19335 2019Pd00030 M&M Transportes e Comércio Ltda. Me 589,60 329/18-Plc
08Fev2019 19435 2019Pd00074 Companhia Jaguari de Energia 38.616,32 173/18-Plc
08Fev2019 19737 2019Pd00075 Diárias/Aj.de Custo 1.990,70 012/19-Plc
08Fev2019 19819 2019Pd00076 Marcelo Silvestre 802,22 012/19-Plc
11Fev2019 19866 2019Pd00031 Frigorifico Rey Charques Ltda Epp 3.435,60 328/18-Plc
11Fev2019 19867 2019Pd00032 Ralce Produtos Lacteos Ltda 1.408,00 328/18-Plc
11Fev2019 19868 2019Pd00033 Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me 449,40 329/18-Plc
11Fev2019 20427 2019Pd00077 Diárias/Aj.de Custo 848,90 011/19-Plc
11Fev2019 20428 2019Pd00078 Luiz Fernando Vaz Bonan 668,52 011/19-Plc
11Fev2019 20488 2019Pd00079 Companhia Jaguari de Energia 38.275,96 055/19-Plc
11Fev2019 20489 2019Pd00080 Cia. Saneamento Bas. Do Est. Sao Paulo S 104.899,32 056/19-Plc
13Fev2019 20810 2019Pd00034 Ralce Produtos Lacteos Ltda 921,60 328/18-Plc
13Fev2019 20811 2019Pd00035 Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me 364,80 329/18-Plc
14Fev2019 21331 2019Pd00010 Pref. Municipal de Avare 16,11 394/13-Plc
14Fev2019 21380 2019Pd00092 Cia Ultragaz S/A 3.311,36 212/18-Plc
15Fev2019 21802 2019Pd00036 Ralce Produtos Lacteos Ltda 1.075,20 328/18-Plc
15Fev2019 21803 2019Pd00037 Gabriela P. Dos Santos - Me 247,20 327/18-Plc
15Fev2019 21804 2019Pd00038 Gabriela P. Dos Santos - Me 247,20 327/18-Plc
15Fev2019 21805 2019Pd00039 Belaris Alimentos Ltda - Epp 3.398,20 328/18-Plc
15Fev2019 21806 2019Pd00040 M&M Transportes e Comércio Ltda. Me 647,40 329/18-Lc
18Fev2019 22545 2019Pd00041 Barros Comercio de Rações Eireli 3.352,50 327/18-Plc
18Fev2019 22547 2019Pd00043 Nutramil Logistica Com. de Alimentos 5.747,12 327/18-Plc
18Fev2019 22548 2019Pd00044 Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me 524,10 329/18-Plc
18Fev2019 23285 2019Pd00042 Ralce Produtos Lacteos Ltda 1.408,00 328/18-Plc
19Fev2019 23399 2019Pd00114 Luiz Carlos de Campos 600,00 022/19-Plc
19Fev2019 23400 2019Pd00115 Sergio Juarez Viveiros 400,00 017/19-Plc
19Fev2019 23401 2019Pd00116 Sergio Juarez Viveiros 1.200,00 017/19-Plc
20Fev2019 23689 2019Pd00045 Ralce Produtos Lacteos Ltda 921,60 328/18-Plc
20Fev2019 23690 2019Pd00046 Jc Gomes Com. De Produtos Alimenticios L 962,00 327/18-Plc
20Fev2019 23691 2019Pd00047 Ademir de Gois 347,60 330/18-Plc
20Fev2019 23692 2019Pd00048 Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me 364,80 329/18-Plc
20Fev2019 23693 2019Pd00049 Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me 436,80 329/18-Plc
21Fev2019 24737 2019Pd00119 Cia Ultragaz S/A 2.909,38 212/18-Plc
21Fev2019 24738 2019Pd00120 Diárias/Aj.de Custo 1.299,88 012/19-Plc
21Fev2019 24739 2019Pd00121 Diárias/Aj.de Custo 246,71 011/19-Plc
21Fev2019 24768 2019Pd00122 Fabio Jose Silva 133,70 011/19-Plc
22Fev2019 24797 2019Pd00050 Atacadão Logística e Alimentos Eireli-Me 644,50 327/18-Plc
22Fev2019 24798 2019Pd00051 Ralce Produtos Lacteos Ltda 1.075,20 328/18-Plc
22Fev2019 24799 2019Pd00052 Atacadão Logística e Alimentos Eireli-Me 2.203,30 327/18-Plc
22Fev2019 24800 2019Pd00053 Atacadão Logística e Alimentos Eireli-Me 3.250,00 327/18-Plc
22Fev2019 24801 2019Pd00054 M&M Transportes e Comércio Ltda. Me 647,40 329/18-Plc
22Fev2019 24802 2019Pd00055 M&M Transportes e Comércio Ltda. Me 231,20 329/18-Plc
25Fev2019 25427 2019Pd00056 Ralce Produtos Lacteos Ltda 1.920,00 328/18-Plc
25Fev2019 25428 2019Pd00057 Spoljaric Comercial do Brasil Ltda-Me 1.179,36 328/18-Plc
25Fev2019 25429 2019Pd00058 Matheus Sagrado Bogaz - Me 2.241,72 327/18-Plc
25Fev2019 25430 2019Pd00059 Mariana Pinheiro Sanches da Silva -Me 278,80 327/18-Plc
25Fev2019 25431 2019Pd00060 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp 22.314,60 328/18-Plc
25Fev2019 25432 2019Pd00061 Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me 449,25 329/18-Plc
26Fev2019 26259 2019Pd00133 Diárias/Aj.de Custo 6.165,24 013/19-Plc
26Fev2019 26260 2019Pd00134 Denis Fabricio Manfre 445,68 013/19-Plc
27Fev2019 26323 2019Pd00062 Ralce Produtos Lacteos Ltda 921,60 328/18-Plc
27Fev2019 26324 2019Pd00063 Thiago Marques 36291014882 2.430,00 328/18-Plc
27Fev2019 26325 2019Pd00064 Gisele Regina Rodrigues Kinitell 364,80 329/18-Plc
27Fev2019 26327 2019Pd00065 Gisele Regina Rodrigues Kinitell 336,00 329/18-Plc
27Fev2019 26328 2019Pd00066 Ademir de Gois 347,60 330/18-Plc
27Fev2019 26329 2019Pd00137 Sidney Gallego 700,00 023/19-Plc
27Fev2019 26330 2019Pd00138 Olavo de Jesus Garcia 3.200,00 028/19-Plc
27Fev2019 26331 2019Pd00139 Pedro Hygino Cleto 350,00 019/19-Plc
28Fev2019 26921 2019Pd00123 Empresa Auto Onis Manoel Rodrigues S.a. 1.336,91 031/19-Plc

27Fev2019 26739 27Fev2019 2019Pd00042 
21.471.688/0001-68 1.350,00

M&E Com. De Hortifrutigranj. E Alim. Ltd
27Fev2019 26740 27Fev2019 2019Pd00043 

14.681.319/0001-34 1.333,50
Comercial Fenix Deaaz Ltda-Epp
27Fev2019 26741 27Fev2019 2019Pd00044 

14.681.319/0001-34 1.956,50
Comercial Fenix Deaaz Ltda-Epp
27Fev2019 26742 27Fev2019 2019Pd00072 

10.637.104/0001-65 948,00
Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me
28Fev2019 27356 28Fev2019 2019Pd00056 

03.151.053/0001-00 3.420,00
Abreu & Braga Ltda-Me
28Fev2019 27357 28Fev2019 2019Pd00064 

07.374.152/0001-01 3.141,30
Jc Gomes Com. De Produtos Alimenticios Lt
 Extrato de Contrato
Extrato de Dispensa BEC
Fundamento: art 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
Contratante: Penitenciária de Franca
Processo: 57/2019PFR
Objeto: Aquisição de Máquina para Corte de Cabelo
Contratada: Oficial Web Comercial Ltda
CNPJ: 28.363.983/0001-40
Modalidade: Dispensa Eletrônica – BEC
Número do Contrato: 2019CT00038
Oferta de Compra: 380248000012019OC00015
Nota de Empenho: 2019NE00069
Valor do Contrato: R$ 1.872,00
Data da Celebração: 01-03-2019
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000 PTRES 

380616
Fonte: 001001001
Natureza de Despesa: 339030-90
Prazo de Vigência: 10 dias

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "DR. 
EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA" DE BAURU

 Diretoria Técnica III
Despacho do Diretor, de 28-2-2019
Procedimento de Apuratório Preliminar 5/19. Tendo em 

vista os termos constantes do Comunicado 104, de 28-02-2019, 
subscrito pelo ASP D. D. de A. C, RG 40. e conforme artigo 1º, 
Decreto 57391 de 30-09-2017, Determino, nos termos do artigo 
264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Comple-
mentar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para apurar o óbito do sentenciado Roger L F M, matrícula 
783. Ficam designados os servidores W P F L RG 19, Supervisor 
Técnico, como autoridade apuradora, e a P de M, RG 21, Agente 
de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme precei-
tua o §1ºdo artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo 
artigo, todos das leis supracitadas. 

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
JARDINÓPOLIS

 Despachos do Diretor Técnico III
De 28-2-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 118/2019 de 19-02-2019, subscrito por Cristiano Cam-
pagnollo de Souza, e conforme artigo 40, inciso IX, do Decreto 
59.337, de 03-07-2013, Determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003 a realização de Apuração Preliminar para apurar 
os fatos irregulares, ocorridos no dia 19-02-2019, nos alojamen-
tos habitacionais, que consistem na apreensão de aparelho de 
telefonia celular de autoria desconhecida. Ficam designados os 
servidores Geriel Genaro RG 19.406.640-X, Supervisor Técnico 
III como autoridade apuradora, e Vitor Henrique Salvador RG 
22.351.259-X, Agente de Segurança Penitenciária classe III, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados, 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-
-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (036/2019)

De 1º-3-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 125/2019 de 21-02-2019, subscrito por Sérgio Felipe 
Nascimento Pereira, e conforme artigo 40, inciso IX, do Decreto 
59.337, de 03-07-2013, Determino, nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 a realização de Apuração Preliminar para 
apurar os fatos irregulares, ocorridos no dia 21-02-2019, no 
pátio externo da unidade prisional, que consistem no abandono 
do regime semiaberto praticado pelo sentenciado Eduardo Luis 
Galassi Augusto – Matrícula: 888.803. Ficam designados os 
servidores Geriel Genaro RG 19.406.640-X, Supervisor Técnico 
III como autoridade apuradora, e Vitor Henrique Salvador RG 
22.351.259-X, Agente de Segurança Penitenciária classe III, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados, 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-
-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (037/2019)

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 
Evento 126/2019 de 21-02-2019, subscrito por Ivan Ribeiro Rosa 
Souza Albuquerque, e conforme artigo 40, inciso IX, do Decreto 
59.337, de 03-07-2013, Determino, nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 a realização de Apuração Preliminar para 
apurar os fatos irregulares, ocorridos no dia 21-02-2019, na por-
taria, que consistem na apreensão de substância supostamente 
entorpecente análoga a “maconha” em posse do sentenciado 
Wellington Patrick de Moraes Rodrigues – matrícula 644.557. 
Ficam designados os servidores Geriel Genaro RG 19.406.640-
X, Supervisor Técnico III como autoridade apuradora, e Vitor 
Henrique Salvador RG 22.351.259-X, Agente de Segurança Peni-
tenciária classe III, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais 
de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de 
apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua 
o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo 
artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (038/2019)

11Fev2019 20517 11Fev2019 2019Pd00103 
33.050.196/0001-88 40.072,20

Companhia Paulista de Força e Luz Cpfl
11Fev2019 20518 11Fev2019 2019Pd00104 

43.776.517/0001-80 100.341,50
Cia. Saneamento Bas. Do Est. Sao Paulo Sa
12Fev2019 20720 12Fev2019 2019Pd00039 

15.399.354/0001-28 569,30
Multipla Com.Produtos em Geral Ltda - Epp
12Fev2019 20721 12Fev2019 2019Pd00053 

03.151.053/0001-00 3.847,50
Abreu & Braga Ltda-Me
12Fev2019 20722 12Fev2019 2019Pd00068 

56.814.395/0001-10 2.608,00
São João Alimentos Ltda
12Fev2019 20723 12Fev2019 2019Pd00070 

07.612.306/0001-48 8.632,53
Alimentar Distribuidora de Carnes e Frios
12Fev2019 20724 12Fev2019 2019Pd00071 

08.528.442/0001-17 8.914,25
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
12Fev2019 20725 13Fev2019 2019Pd00080 

33.050.196/0001-88 30.438,96
Companhia Paulista de Força e Luz Cpfl
12Fev2019 20726 12Fev2019 2019Pd00105 

02.430.968/0001-83 14.676,36
Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
13Fev2019 21232 13Fev2019 2019Pd00046 

21.471.688/0001-68 1.350,00
M&E Com. De Hortifrutigranj. E Alim. Ltda
13Fev2019 21233 13Fev2019 2019Pd00047 

14.681.319/0001-34 1.333,50
Comercial Fenix Deaaz Ltda-Epp
13Fev2019 21234 13Fev2019 2019Pd00067 

08.646.877/0001-66 3.069,40
Roberto Carlos Grillo Me
13Fev2019 21235 13Fev2019 2019Pd00114 101.090.448-

51 4.000,00
Julio Cesar Alexandre
13Fev2019 21236 13Fev2019 2019Pd00115 340.203.508-

17 8.300,00
Filipe Junqueira Ponce
14Fev2019 21661 14Fev2019 2019Pd00038 

10.637.104/0001-65 948,00
Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me
14Fev2019 21662 14Fev2019 2019Pd00054 

03.151.053/0001-00 3.420,00
Abreu & Braga Ltda-Me
15Fev2019 22274 15Fev2019 2019Pd00055 

08.528.442/0001-17 9.837,00
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
15Fev2019 22275 15Fev2019 2019Pd00066 

01.345.179/0001-81 700,00
Sustentare Produtos Alimenticios Ltda.
15Fev2019 22476 15Fev2019 2019Pd00119 Pf7000002 

185,70
Diárias /Aj.de Custo
15Fev2019 22477 15Fev2019 2019Pd00120 Pf7000002 

357,61
Diárias /Aj.de Custo
18Fev2019 23150 16Fev2019 2019Pd00057 

03.151.053/0001-00 5.130,00
Abreu & Braga Ltda-Me
18Fev2019 23151 16Fev2019 2019Pd00076 

08.656.963/0001-50 4.814,35
Convênios Card Administradora e Editora L
18Fev2019 23152 16Fev2019 2019Pd00077 

08.656.963/0001-50 859,56
Convênios Card Administradora e Editora L
18Fev2019 23340 18Fev2019 2019Pd00124 363.744.578-

62 4.000,00
Leilaine Camile Sapia Rodrigues
19Fev2019 23566 19Fev2019 2019Pd00037 

15.399.354/0001-28 569,30
Multipla Com.produtos em Geral Ltda - Epp
19Fev2019 23567 19Fev2019 2019Pd00058 

03.151.053/0001-00 3.420,00
Abreu & Braga Ltda-Me
20Fev2019 24152 20Fev2019 2019Pd00048 

21.471.688/0001-68 1.350,00
M&E Com. De Hortifrutigranj. E Alim. Ltda
20Fev2019 24153 20Fev2019 2019Pd00049 

14.681.319/0001-34 1.956,50
Comercial Fenix Deaaz Ltda-Epp
20Fev2019 24154 20Fev2019 2019Pd00050 

14.681.319/0001-34 1.333,50
Comercial Fenix Deaaz Ltda-Epp
20Fev2019 24155 20Fev2019 2019Pd00065 

81.442.014/0015-62 5.772,00
Moinho Globo Alimentos S.a
21Fev2019 24638 21Fev2019 2019Pd00036 

10.637.104/0001-65 948,00
Clara e Gema Comércio de Ovos Ltda Me
21Fev2019 24639 21Fev2019 2019Pd00059 

03.151.053/0001-00 3.420,00
Abreu & Braga Ltda-Me
22Fev2019 24894 23Fev2019 2019Pd00128 

43.776.517/0001-80 102.762,87
Cia. Saneamento Bas. Do Est. Sao Paulo Sa
25Fev2019 25902 23Fev2019 2019Pd00060 

03.151.053/0001-00 5.130,00
Abreu & Braga Ltda-Me
25Fev2019 25903 23Fev2019 2019Pd00073 

01.109.148/0001-21 2.572,00
Renato Gomes Moreno Me
25Fev2019 25904 22Fev2019 2019Pd00147 Pf7000002 

397,41
Diárias /Aj.de Custo
25Fev2019 25905 22Fev2019 2019Pd00148 Pf7000002 

668,54
Diárias /Aj.de Custo
26Fev2019 26218 26Fev2019 2019Pd00031 

15.399.354/0001-28 569,30
Multipla Com.produtos em Geral Ltda - Ep
26Fev2019 26219 26Fev2019 2019Pd00061 

03.151.053/0001-00 3.420,00
Abreu & Braga Ltda-Me
26Fev2019 26220 26Fev2019 2019Pd00062 

07.612.306/0001-48 7.975,00
Alimentar Distribuidora de Carnes e Frio
26Fev2019 26221 26Fev2019 2019Pd00063 

18.713.218/0001-59 1.995,00
L. G. P. De Castro - Me

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE CAMPOS - AVARÉ I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de fevereiro de 2019, conforme estabelece o Artigo 2º da Lei 7.857 de 22-05-1992.

PAGAMENTO Nº DA OB Nº DA PD FAVORECIDO VALOR (R$) PROCESSO

01Fev2019 17288 2019Pd00022 Neo Consultoria e Administração de Benef 40,61 171/18-Plc
01Fev2019 17289 2019Pd00023 Daisy Maria Thimoteo Pasquim 600,00 018/19-Plc
06Fev2019 18386 2019Pd00024 Ralce Produtos Lacteos Ltda 1.075,20 328/18-Plc
06Fev2019 18387 2019Pd00025 Ralce Produtos Lacteos Ltda 1.408,00 328/18-Plc
06Fev2019 18388 2019Pd00026 Ralce Produtos Lacteos Ltda 921,60 328/18-Plc
06Fev2019 18389 2019Pd00072 Telefonica Brasil S A 714,78 495/16-Plc

 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO - 
IARAS

 Despacho do Diretor, de 1º-3-2019
Em face da manifestação constante do Relatório exarado pela 

Autoridade Apuradora, nos autos da presente Apuração Preliminar 
– Processo 266/2018, e considerando-se a proposta ali apresentada, 
após sua ampla e minuciosa verificação, especialmente no tocante 
as declarações e documentos juntados, e, mediante a confirmação 
de que não houve indício de culpa, provas ou responsabilidades 
contra os servidores de prática de ilícito funcional, pois se encon-
travam no cumprimento de seu dever institucional, inexistindo, 
portanto possíveis indícios de irregularidade ou infração aos dispo-
sitivos insertos na Lei 10.261, de 28-10-1968. Ademais as provas 
dos autos acenam para a inexistência de qualquer imprudência 
ou negligência no resultado da morte por parte do corpo funcional 
desta Unidade, haja vista que durante o período em que o senten-
ciado JM permaneceu sob a custódia do Estado, recebeu todos os 
cuidados necessários e possíveis. Importante ainda frisar que houve 
celeridade e presteza no atendimento ao ex-detento, considerando 
todos os protocolos de segurança que devem ser respeitados numa 
instituição penal. Ante o exposto, acolho na íntegra a propositura 
ofertada pela Autoridade Apuradora por entender que inexistem 
elementos de condutas funcionais incompatíveis e opostas aos 
ditames legais, e determino o envio dos autos à Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste com proposta de Arquiva-
mento para decisão. Iaras, 15-01-2019. (AP 266-2018)

 Despacho do Diretor, de 1º-3-2019
Em face da manifestação constante do Relatório exarado pela 

Autoridade Apuradora, nos autos da presente Apuração Preliminar 
– Processo 267/2018, e considerando-se a proposta ali apresentada, 
após sua ampla e minuciosa verificação, especialmente no tocante 
as declarações e documentos juntados, e, mediante a confirmação 
de que não houve indício de culpa, provas ou responsabilidades 
contra os servidores de prática de ilícito funcional, pois se encontra-
vam no cumprimento de seu dever institucional, inexistindo, portan-
to possíveis indícios de irregularidade ou infração aos dispositivos 
insertos na Lei 10.261, de 28-10-1968. Ademais as provas dos autos 
acenam para a inexistência de qualquer imprudência ou negligência 
no resultado da morte por parte do corpo funcional desta Unidade, 
haja vista que durante o período em que o sentenciado CRDO 
permaneceu sob a custódia do Estado, recebeu todos os cuidados 
necessários e possíveis. Importante ainda frisar que houve celerida-
de e presteza no atendimento ao ex-detento, considerando todos os 
protocolos de segurança que devem ser respeitados numa institui-
ção penal. Ante o exposto, acolho na íntegra a propositura ofertada 
pela Autoridade Apuradora por entender que inexistem elementos 
de condutas funcionais incompatíveis e opostas aos ditames legais, 
e determino o envio dos autos à Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Noroeste com proposta de Arquivamento para 
decisão. Iaras, 04-01-2019. (AP 267/2018)

 Despacho do Diretor, de 1º-3-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicados de 

Evento 45/2019, 47/2019 e 49/2019 datados de 13-02-2019, 
subscritos pelos servidores Ovidio Alexandre Gabriel e Gines 
Paulo Garcia respectivamente, e conforme artigo 1.º, inciso IX, 
do Decreto 42.371/97 de 21-10-1997, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar, com vistas a averiguar possível responsabilidade 
funcional quanto aos fatos ocorridos no dia 13-02-2019, que 
consiste na apreensão de substâncias supostamente entorpe-
centes dispensadas nos Pavilhões a e B do regime fechado. 
Ficam designadas as servidoras Janice Nazareth dos Santos Leal, 
RG 13.708.589-8, Supervisor Técnico III, como autoridade apura-
dora, e Fernando Sabino de Godoy, RG 43.010.422-4, Agente de 
Segurança Penitenciária ora Membro da Equipe de Assistência 
Técnica, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
todos das Leis supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. 
Iaras, 01-03-2019. (AP 68/2019) (7/2019)
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